
Prefeitura Municipal de Terra Alta Página 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
Procuradoria Municipal 

 
 
 
 
 
 

  

 

 
 

 
CONSULTA JURÍDICA: Análise prévia da minuta do edital de licitação, conforme preconiza o 

art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 
EMENTA: Direito Administrativo. Pregão Eletrônico. 

Sistema de Registro de Preços. FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS, FUNDOS E PREFEIUTRA MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA/PA. Parecer Favorável. Lei nº 10.520/2002, 

Decreto Federal nº 10.024/2019. Lei nº 8.666, de 1993. 

DO RELATÓRIO: 

 

Trata-se de consulta encaminhada pelo pregoeiro Felipe Rafael da Silva Martins – 

Portaria nº 087/2021 de Junho de 2021, por meio do memorando nº 225/2023/CPL, 

requerendo a análise da minuta de edital de licitação na modalidade pregão eletrônico, 

que tem por objeto o registro de preços visando à contratação de empresa para o 

fornecimento de refeições prontas, tipo marmitex, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos do Município de Terra Alta/Pa. 

 
  A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao 

interesse público de proceder-se ao atendimento dos funcionários da Secretaria Municipal 

de Saúde que cumprem carga horária de 12 horas no período noturno na Unidade de Pronto 

Atendimento – PA.  

 

De outro passo, também se justifica para atendimento aos professores que estão à 

disposição da Secretária Municipal de Educação em conferencias e atividades externas, 

bem como, a Secretaria Municipal de Assistência Social com finalidade de atender seus 

servidores que fazem trabalhos de monitoramento e acompanhamento de crianças a 

adolescentes nas zonas de risco.  

 

De igual modo, a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para atendimento aos 

servidores que fazem obras fora da cede do município e que fiquem impossibilitados de 

retornar as suas casas para fazer sua refeição. 

  

Da mesma forma, a Secretaria Municipal de Meio em suas atividades fora da cede do 

munícipio em suas trabalhos de fiscalização e roçagem. E, por fim a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, para as atividades fora do local de trabalho de servidores 

que estarão a disposição da referida Secretaria em ações de fomento a determinada área. 

 

Todas essas justificativas se apresentam bem elaboradas no Termo de Referência. 

 

PARECER: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTROS DE PREÇO Nº 0014/2023–PMTA-PE-SRP. 

PROCESSO ADM: Autuação nº 04.10.2023.001/PMTA 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, SECRETARIA E FUNDOS DE TERRA ALTA 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO 

MARMITEX, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E 

FUNDOS DO MUNICÍPIO DE TERRA ALTA/PA 
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Destaca-se os seguintes atos administrativos que instruem os presentes autos:  

 

 Memorando 1.221/2023 – Semad - de Provocação da Demanda;  

 Termo de Referência;  

 Cotação de Preços;  

 Declaração de previsão orçamentária; × 

 Termo de Autorização;  

 DECLARAÇÃO de adequação orçamentaria e financeira com a LOA, PPA e LDO;  

 Termo de Autuação;  

 Minuta do Edital – Pregão Eletrônico.  

 

Em sequência o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/93.  

 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir esta Municipalidade no controle interno 

da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.  

 

É o Breve relatório. 

 

DA ANÁLISE JURÍDICA: 

 

Passando para a análise jurídica, é válido registrar, inicialmente, que o exame jurídico 

prévio das minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios 

ou ajustes de que trata o parágrafo único do artigo 38, da lei nº 8.666/93, é exame “que se 

restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos 

mesmos.” (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei nº 8.666/93. 

Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119).  

 

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa. Cumpre esclarecer, 

também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem por base as informações 

prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e especializados 

da Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de 

verossimilhanças, pois não possui a Procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a 

oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo 

licitatório. 

 

Passando isto, é importante mencionar também o art. 3º da Lei nº 10.520/2002 que 

relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória, 

in verbis:  

“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I- A autoridade competente 

justifica a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II- A definição do 

objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
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irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III- Dos autos do procedimento 

constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 

elementos técnicos sobre os quais estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado 

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV- 

A autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora 

da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, 

o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor; § 1º 

A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargos 

efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 

permanente do órgão ou entidade promotora do evento”. 

 

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do 

edital e do contrato. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início 

do processo e elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência 

da contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a 

solicitação, autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos 

antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade 

administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de 

forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade a ser adotada; termo de 

referência e critério de julgamento. 

Quanto à ausência de previsão orçamentária, é importante mencionar que a mesma 

se mostra facultativa no sistema de registro de preços, tornando-se obrigatório quando da 

formalização do contrato administrativo. Tal premissa se encontra exposta na cláusula 6.1 

da minuta do cotrato.  

Quanto à modalidade adotada, o nosso ordenamento jurídico possui duas leis que 

integram o rol de normas gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei nº 

10.520/2002 e a Lei nº 8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei nº 

10.520/2002, também possui a modalidade eletrônica regulamentada pelo Decreto 

10.024/19. 

A justificativa para a contratação do serviço pleiteado foi devidamente apresentada 

no Termo de Referência, onde revelou os quantativos de cada setor do Município. Cumpre 

salientar que esta Procuradoria não possui o condão de verificar se os quantitativos 

apresentados são acertados de forma a não se mostrarem insuficientes ou excessivos. 

  

Assim, em análise ao retromencionado Edital de Licitação e Anexos, verificamos a sua 

regularidade jurídico-formal, que se apresenta em conformidade com a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

 

Ademais, a minuta do edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte 

do processo em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de 

entrega, e por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de 

apoio. 

 

Do Critério de Julgamento: 

 

 No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de Menor preço 

por item. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4º da Lei nº 10. 520/2002.  
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Sobre essa matéria, o TCU editou a seguinte súmula:  

 

SÚMULA Nº 247  

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso) 

 

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina o 

art. 40, inc. VII da Lei nº 8.666/93. 

 

Do Edital: 

 

 A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei nº 10.520/2002, Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993 

e atualizações; Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão- somente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não 

nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.  

 
O art. 40 da Lei nº 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser 

contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento que já 

foram mencionados anteriormente. 

 

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as 

exigencias do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e objetividade, a 

modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execução 

por item, ademais o criterio de julgamento ou tipo de licitação menor preço, faz menção a 

legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e endereço eletrônico onde 

será recebida a documentação e proposta. 

 

Ademais o edital relaciona as condições gerais para participação do certame, 

impedimentos e forma de crendenciamento.  

 

Esta previsto no edital também a forma de envio das propostas de preços, abertura 

da sessão pública, da formulação dos lances e do julgamento das propostas 

respectivamente.  
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Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão 

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27 a 31 da Lei 

8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital a abrigagoriedade de apresentação dos 

documentos: a – habilitação juridica, b - regularidade fiscal, c - regularidade trabalhista, d - 

qualificação econômica-financeira, e - qualificação técnica e f – outros documentos de 

habilitação, estando portanto respeitadas as exigências do inc. XIII, do art. 4º da Lei 

nº10.520/2002 e arts. 27 a 31 da Lei de Licitações. 

 

ANTE O EXPOSTO, entende esta Procuradoria que o presente processo atende as 

exigências contidas na Lei nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93, e Decreto 10.024/19, na 

sua na minuta de Edital, o que lhe permite manifestar-se favorável à realização do certame 

licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem 

como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à próxima fase, com a 

publicação do edital e seus anexos.  

 

Registra-se que o presente parecer tem natureza opinativa, nos termos do art. 38, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 (Julgados STF: MS n.º 24.073-3–DF– 2002; MS n.º 

24.631-6–DF–2007), e apresenta como respaldo jurídico os fatos e fundamentos 

colacionados. 

 

É o entendimento, salvo melhor juízo. 

 

Terra Alta – PA, 06 de dezembro de 2023.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Procurador Jurídico do Município de Terra Alta 

OAB/PA 15.974 
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